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PoRTARIA No 27',, DE 05 DE JULHO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

AÉ. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 03 (três) diárias ao Prefeito Aorlro Lurs FenmRr e ao
vice-prefeito EucÊnro ScnwrNDLER, referente à viagem de ambos à Curitiba/pR,
nos dias 06, 07 e 0B de julho de 2021, para tratar de assuntos de interesse do
Município de Missal junto à SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano
e Obras Públicas, COHAPAR - Companhia de Habitação do paraná, Assembleia

Legislativa do Estado do Paraná, IAT - Instituto Água e Terra e junto ao palácio

Iguaçu, sede do Governo do Estado do paraná

Parágrafo Único - O Prefeito e o vice-prefeito utilizarão veículo oficial do Município

como meio de transporte até Curitibu - 
?R.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnarrurrr oo PRrrrno MulucrpRl or MrssRr, 05 oe JULHo ot202r.
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